
REGUENG@S 
DE MONSARAZ 

EDITAL n. 0 27/CM/2018 

PUBLICITAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL TOMADAS NA SUA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DO DIA 20 DE JUNHO DE 2018 

JOSÉ GABRIEL CALIXTO, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, em 

conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 56.0 do Anexo 1 à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que estabelece, entre outros, o regime jurídico das autarquias locais, publicita 

as deliberações desta Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz tomadas na sua reunião 

ordinária de 20 de junho de 2018, a seguir transcritas: 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

Justificação de Falta 

O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento, que a senhora Vice­

Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, se encontrava ausente por 

motivos de saúde, pelo que não podia comparecer à presente reunião. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade considerar justificada a falta. 

Leitura e Aprovação da Ata da Reunião Anterior 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, em ordem ao 

preceituado no n.0 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece, 

entre outros o Regime Jurídico das Autarquias Locais, efetuou a leitura da ata da reunião 

anterior, ocorrida em 05/0612018, e colocou-a à aprovação dos membros presentes. 

A ata foi aprovada por unanimidade por unanimidade dos membros presentes na sobredita 

reunião. 

ORDEM DO DIA 

Voluntariado Jovem para a Natureza e Florestas 
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Foi presente a Informação n. 0 04/VMS/2018, firmada pelo senhor Vereador Carlos Miguel 

da Silva Correia Tavares Singéis, em 15 de junho de 2018, atinente ao programa 

Voluntariado Jovem para a Natureza e Florestas. 

O Executivo Municipal tomou conhecimento. 

Atlético Sport Clube: Torneio de Encerramento Escolinhas 

Foi presente o Pedido de Apoio n.º 23/VMS/ 2018, firmado pelo senhor Vereador Carlos 

Miguel da Silva Correia Tavares Singéis, em 15 de junho de 2018, bem como o seu despacho 

proferido na mesma data, atinente ao pedido de apoio, formulado pelo Atlético Sport 

Clube. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Vereador 

Carlos Miguel da Silva Correia Tavares Singéis, exarado em 15 de junho de 2018, pelo qual 

foi aprovado o apoio solicitado pelo Atlético Sport Clube. 

CCRM - Clube Cicloturismo de Reguengos Monsaraz - Trepadores da Planície 

Campeonato Nacional Masters 

Foi presente o Pedido de Apoio n.0 24/VMS/2018, firmado pelo senhor Vereador Carlos 

Miguel da Silva Correia Tavares Singéis, em 15 de junho de 2018, para a cedência de 

diverso apoio material e logístico para o Campeonato Nacional Masters - Ciclismo, a 

realizar em Reguengos de Monsaraz, nos dias 23 e 24 de junho de 2018. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade aprovar o apoio solicitado pelo CCRM -

Clube Cicloturismo de Reguengos Monsaraz - Trepadores da Planície. 

Ratificação do despacho de aprovação da alteração n. º 7 ao Plano Plurianual de 

Investimentos e alteração n. º 8 ao Orçamento do Município de Reguengos de Monsaraz 

relativo ao corrente ano económico-financeiro de 2018 

Foi presente o Despacho n.º 8/GP/CPA/2018, firmado pelo senhor Presidente da Câmara 

Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, em 15 de junho de 2018, que determinou a 

aprovação da alteração n. º 7 ao Plano Plurianual de Investimentos e a alteração n. º 8 ao 

Orçamento do Município de Reguengos de Monsaraz, relativo ao corrente ano económico­

financei rode 2018. 
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O Executivo Municipal deliberou por unanimidade, confirmar/ratificar o Despacho do 

senhor Presidente da Câmara com o n.0 8/GP/CPA/2018, de 15 de junho de 2018. 

Reconhecimento e atribuição de dominialidade pública aos caminhos rurais 

denominados por "Faias" e "Perinaldos", sitos na freguesia de Corval e na freguesia de 

Reguengos de Monsaraz 

Foi presente a Proposta n.º 46/GP/2018, firmada em 14 de junho de 2018, pelo senhor 

Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, referente ao reconhecimento 

e atribuição de dominialidade pública aos caminhos rurais denominados por "Faias" e 

"Perinaldos ". 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade: 

a) Aprovar o reconhecimento e atribuição da dominialidade pública aos caminhos rurais, 

com as caraterísticas e localização seguintes: 

i) Caminho das "Faias", situado na freguesia de Corval, tem inicio na Aldeia de São Pedro 

do Corval, nas Casas Novas, e termina na Aldeia do Carrapatelo e que, devido à sua 

importância ditou neste local a existência desta via rural que tem uma extensão de 1611 m; 

ii) Caminho dos " Perinaldos", situado na freguesia de Reguengos de Monsaraz, tem inicio 

na aldeia de Perolivas e termina a Noroeste da mesma, no limite entre o concelho de 

Reguengos e o concelho de Évora, com uma extensão de 2311 rn; 

b) Submeter à Assembleia Municipal, nos termos da alínea q) do n. 0 1 do artigo 25. 0 e da 

alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.0 ,ambos do Anexo 1 da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a afetação dos referidos caminhos rurais ao uso público; 

Ratificação do Despacho n. 0 04/GP/2018, de 05 de junho, que determinou a 

prorrogação do prazo de apresentação de propostas para a exploração do Restaurante 

Bar e Esplanada do Centro Náutico de Monsaraz 

Foi presente a Proposta n.0 47/GP/2018, firmada em 14 de junho de 2018 pelo senhor 

Presidente da Câmara Municipal, referente à ratificação e confirmação do Despacho n. º 

04/GP/2018, de 05 de junho, que determinou a prorrogação do prazo de apresentação de 

propostas para a exploração do Restaurante/Bar e Esplanada do Centro Náutico de 

Monsaraz. 
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O Executivo Municipal deliberou por unanimidade confirmar/ratificar o Despacho do senhor 

Presidente da Câmara com o n.º 4/GP/2018, de 5 de junho de 2018, que determinou a 

prorrogação do prazo de apresentação de propostas para a exploração do Restaurante/Bar 

e Esplanada do Centro Náutico de Monsaraz. 

Minuta do Protocolo de Colaboração entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a 

Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos de Perolivas 

Foi presente a Proposta n.º 48/GP/2018, firmada pelo senhor Presidente da Câmara 

Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, em 14 de junho de 2018, referente à minuta do 

Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a 

Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos de Perolivas. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade: 

a) Aprovar, em harmonia, nomeadamente, do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º 

do Anexo 1 à Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, a minuta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de 

Reguengos de Monsaraz e a Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos de Perolivas, a 

qual se encontra anexa à Proposta n.º 48/GP/2018; 

b) Mandatar o senhor Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr. José 

Gabriel Paixão Calixto, a assinar o sobredito Protocolo de Colaboração, em harmonia ao 

preceituado nas alíneas a) e b) do n. º 1 do artigo 35. º do Anexo 1 à Lei n. º 75/2013, de 12 

de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais. 

Minuta do Protocolo de Colaboração entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a 

Santa Casa da Misericórdia de Monsaraz 

Foi presente a Proposta n. º 49/GP/2018, firmada pelo senhor Presidente da Câmara 

Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, em 15 de junho de 2018, referente à minuta do 

Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a Santa 

Casa da Misericórdia de Monsaraz. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade: 

a) Aprovar, em harmonia, nomeadamente, do disposto na alinea u) do n. 0 1 do artigo 33. 0 

do Anexo 1 à Lei n. º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, a minuta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de 
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Reguengos de Monsaraz e a Santa Casa da Misericórdia de Monsaraz, a qual se encontra 

anexa à Proposta n.º 49/GP/2018; 

b) Mandatar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dr. José 

Gabriel Paixão Calixto, a assinar o sobredito Protocolo de Colaboração, em harmonia ao 

preceituado nas alíneas a) e b) do n. º 1 do artigo 35. º do Anexo 1 à lei n. º 75/2013, de 12 

de setembro, que aprovou o Regime Juridico das Autarquias locais. 

Minuta do Contrato de "Aquisição de Apólices de Seguro" 

Foi presente a Proposta n. 0 50/GP/2018, firmada pelo senhor Presidente da Câmara 

Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, em 15 de junho de 2018, referente à minuta do 

Contrato de "Aquisição de Apólices de Seguro". 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do contrato de 

"Aquisição de Apólices de Seguro'', anexa à Proposta n. º 50 I GP/ 2018 e que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. 

Regeneração Urbana do Largo da República e Envolvente, em Reguengos de Monsaraz -

Empreitada e Candidatura 

Foi presente a Proposta n. º 51 /GP /2018, firmada pelo senhor Presidente da Câmara 

Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, em 15 de junho de 2018, referente ao projeto 

técnico de "Regeneração Urbana do Largo da República e Envolvente, em Reguengos de 

Monsaraz". 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade: 

a) Candidatar a operação "Regeneração Urbana do Largo da República e Envolvente, em 

Reguengos de Monsaraz" ao Aviso de Concurso N. 0 ALT20-16-2018-07, no âmbito dos Planos 

Estratégicos de Desenvolvimento Urbano, do Programa Operacional do Alentejo 2020; 

b) Reiterar que o procedimento concursal para execução da respetiva empreitada seja por 

Concurso Público 

c) Determinar, nos termos do disposto no n. º 1, do artigo 67. º, do Código dos Contratos 

Públicos, que o Júri do procedimento seja composto por: 

Efetivos: 

José Gabriel Paixão Calixto, Presidente da Câmara Municipal, na qualidade de Presidente 

do Júri; 
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Carlos Miguel da Silva Correia Tavares Singéis, Vereador; 

Tiago Miguel Pereira Paias Valadas Gaspar, Técnico Superior (Engenheiro Civil); 

Suplentes: 

Ana Margarida Férias Paixão Ferreira, Técnica Superior (Arquiteta Paisagista); 

Paulo Jorge Delgado Chaveiro, Técnico Superior (Engenheiro Recursos Hídricos). 

d) Designar, nos termos do disposto no artigo 290°-A do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n. º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação do Decreto-Lei n. º 

111-B/2017, de 31 de agosto, como Gestor de Contrato para esta empreitada, o 

Coordenador Técnico João Manuel Paias Gaspar. 

Atribuição de dominialidade pública de caminhos rurais sitos no concelho de Reguengos 

de Monsaraz 

Foi presente a Proposta n. º 52/GP /2018, firmada pelo senhor Presidente da Câmara 

Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, em 15 de junho de 2018, referente à atribuição de 

dominialidade pública de caminhos rurais sitos no concelho de Reguengos de Monsaraz. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade: 

a) Instaurar o competente procedimento administrativo para reconhecer e atribuir a 

dominialidade pública ao seguinte caminho rural: 

i) Caminho de "Chelas", situado na Freguesia de Corval, tem inicio na Aldeia de Santo 

António do Baldio e termina a Norte da mesma, no limite entre o Concelho de Reguengos e 

o Concelho de Alandroal, na Ribeira do Azevel, e que, devido à sua importância ditou neste 

local a existência desta via rural que tem uma extensão de 3800m e que consta na Figura 1 

da Proposta n.º 52/GP/2018 na cor rosa; 

b) Determinar ao Gabinete Jurídico e de Auditoria, a instrução do competente processo 

administrativo, com publicação do edital, para inicio do período de discussão pública. 

Ratificação do Despacho n.º 05/GP/2018, de 12 de junho, que determinou a cedência 

do direito de exercer a exploração cinegética do prédio denominado Baldio de São 

Romão ao Clube de Caçadores de Perolivas 

Foi presente a Proposta n.0 53/GP/2018, firmada pelo senhor Presidente da Câmara 

Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, em 15 de junho de 2018, referente à ratificação e 

confirmação do Despacho n. º 05/GP/2018. 
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O Executivo Municipal deliberou por unanimidade confirmar/ratificar o Despacho do senhor 

Presidente da Câmara com o n.º 5/GP/2018, de 12 de junho de 2018, que determinou a 

cedência ao Clube de Caçadores de Perolivas do direito de exercer a exploração 

cinegética, bem como a autorização para proceder à sinalização de um campo de treino de 

caça, nos terrenos do prédio propriedade do Município de Reguengos de Monsaraz, 

denominado Baldio de São Romão, inscrito na matriz predial sob o artigo 13, da secção 

013, da freguesia de Reguengos de Monsaraz, com a área de 59,8750 ha. 

Voto de Congratulação - Distinção do Arquiteto Eduardo Souto Moura na Bienal de 

Arquitetura de Veneza, pelo projeto do Empreendimento Turístico de São Lourenço do 

Barrocal 

Foi presente o Voto de Congratulação, firmado pelo senhor Presidente da Câmara 

Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, em 15 de junho de 2018, respeitante à distinção do 

Arquiteto Eduardo Souto Moura na Bienal de Arquitetura de Veneza, pelo projeto do 

Empreendimento Turístico de São Lourenço do Barrocal. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade: 

a) Acolher o teor integral do sobretido Voto de Congratulação; 

b) Congratular-se pela atribuição ao Arquiteto Eduardo Souto Moura de um Leão de Ouro 

na Bienal de Arquitetura de Veneza, pelo projeto de recuperação do monte alentejano na 

herdade de São Lourenço do Barrocal, em Reguengos de Monsaraz, e a sua adaptação a 

hotel; 

e) Dar conhecimento do presente Voto de Congratulação ao Senhor Arquiteto Souto Moura, 

ao Senhor José António Martins Pereira Sousa Uva, à Senhora Presidente da Assembleia 

Municipal de Reguengos de Monsaraz e aos órgãos de comunicação social. 

Projeto de Alteração ao Regulamento dos Serviços da Componente de Apoio à Família 

nos Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar da Rede Pública do Município de 

Reguengos de Monsaraz 

Foi presente a Proposta n.0 55/VP/2018, firmada em 14 de junho de 2018 pela senhora 

Vice - Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, referente ao projeto 

de alteração ao Regulamento dos Serviços da Componente de Apoio à Família nos 
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Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar da Rede Pública do Município de Reguengos de 

Monsaraz. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade: 

a) Aprovar o Projeto de Alteração ao Regulamento dos Serviços da Componente de Apoio à 

Família nos Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar da Rede Pública do Município de 

Reguengos de Monsaraz, nos termos do disposto na alínea g) do n. º 1 do artigo 25. º e na 

alínea k) do n.º 1 do artigo 33.0
, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado 

pela Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, o qual se encontra anexo à Proposta n.º 

55/VP/2018; 

b) Submeter o referido Projeto de Alteração ao Regulamento dos Serviços da Componente 

de Apoio à Família nos Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar da Rede Pública do 

Município de Reguengos de Monsaraz a consulta pública, uma vez que a natureza da 

matéria o justifica, pelo período de trinta dias, para recolha de sugestões, procedendo-se 

à sua publicação na 2. ª série do Diário da República e na página eletrónica do Município de 

Reguengos de Monsaraz, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 101 .º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 4/2015, de 7 de janeiro. 

Decisão final sobre a proposta de interdição da construção e utilização do anexo 

existente para instalação de animal no logradouro do prédio sito na Urbanização 

Ferragial dos Fernandes, n. º 3, em São Marcos do Campo 

Foi presente a Proposta n.º 56/VP/2018, firmada em 14 de junho de 2018 pela senhora 

Vice • Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, referente à decisão 

final sobre a proposta de interdição da construção e utilização do anexo existente para 

instalação de animal no logradouro do prédio sito na Urbanização Ferragial dos Fernandes, 

n.º 3, em São Marcos do Campo. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade: 

a) Acolher o teor do proposto no Parecer Jurídico n. º 081 JUA-MAB/2018, de 04 de junho, 

elaborado pelo Gabinete Jurídico e de Auditoria do Município de Reguengos de Monsaraz, 

anexo à Proposta n.º 56/VP/2018 

b) Determinar a interdição da construção e utilização do anexo existente para instalação 

do canideo no logradouro do prédio sito na Urbanização Ferragial dos Fernandes, n. º 3, em 

São Marcos do Campo, nos termos do disposto no artigo 115. º, do RGEU, designadamente 
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no seu parágrafo único, por trazer risco para o bem-estar do animal e para a comodidade 

das habitações vizinhas e dos habitantes, com a retirada imediata do animal do referido 

local; 

c) Determinar ao Gabinete Juridico e de Auditoria do Município de Reguengos de Monsaraz, 

a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e 

integral execução da presente deliberação camarária, designadamente proceder à 

notificação do teor da deliberação ao senhor Nelson Manuel Ferreira Almeida, residente na 

Rua A - Bairros Novos, n.º 13, 7200-072 Campo - RMZ. 

Decisão final sobre a proposta de interdição da construção e utilização do anexo 

existente para instalação do animal no logradouro do prédio sito na Rua Velha, n. º 23, 

em Caridade 

Foi presente a Proposta n.º 57/VP/2018, firmada em 14 de junho de 2018 pela senhora 

Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, referente à decisão 

final sobre a proposta de interdição da construção e utilização do anexo existente para 

instalação do animal no logradouro do prédio sito na Rua Velha, n. º 23, em Caridade. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade: 

a) Acolher o teor do proposto no Parecer Juridico n.º 09/JUA·MAB/2018, de 05 de junho, 

elaborado pelo Gabinete Juridico e de Auditoria do Municipio de Reguengos de Monsaraz, 

anexo à Proposta n. º 57 /VP /2018 e que aqui se dá por integralmente reproduzido para 

todos e devidos efeitos legais; 

b) Determinar a não interdição e utilização do anexo existente para instalação do animal 

no logradouro do prédio sito à Rua Velha, n.º 23, em Caridade, permitindo a manutenção 

dos hábitos de maneio em relação ao animal, devendo a sua proprietária e detentora, 

cumprir as seguintes condições: 

i. Deve a proprietária e detentora do animal ou outro elemento do agregado familiar 

realizar passeios ao exterior com o animal, uma ou duas vezes ao dia, sempre conduzido 

com trela; 

ii. Deve o animal ser levado ao convívio com os elementos do agregado familiar, de modo a 

que não fique alojado em regime de permanência no anexo existente no referido 

logradouro (antiga pocilga); 

b 
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c) Determinar que o incumprimento de quaisquer das recomendações efetuadas nos pontos 

i) e ii) da alínea precedente conduza à decisão de interdição da construção e utilização do 

anexo existente para instalação do animal no logradouro do prédio sito na Rua Velha, n.º 

23, em Caridade, com a retirada imediata do animal do local em apreço, sem prejuízo de 

outras responsabilidade que possam vir a ser atribuídas à senhora Maria, na qualidade de 

proprietária e detentora do animal. 

d) Determinar ao Gabinete Jurídico e de Auditoria do Município de Reguengos de Monsaraz, 

a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e 

integral execução da presente deliberação camarária, designadamente proceder à 

notificação do teor da deliberação à senhora Maria, residente na Rua Velha, n. º 23, 

Caridade, 7200-231 Reguengos de Monsaraz. 

Atribuição do Cartão Social do Munícipe 

Foi presente a Proposta n.º 58/VP/2018, firmada em 14 de junho de 2018 pela senhora 

Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, referente à atribuição 

do Cartão Social do Munícipe. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade aprovar a atribuição/renovação do 

Cartão Social do Munícipe aos munícipes constantes da referida proposta, nos exatos 

termos consignados. 

Atribuição dos apoios previstos no Cartão Social do Munícipe - comparticipação nas 

despesas efetuadas com a aquisição de medicamentos 

Foi presente a Proposta n.0 59/VP/2018, firmada em 14 de junho de 2018 pela senhora 

Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, referente à atribuição 

dos apoios previstos no Cartão Social do Munícipe. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade aprovar a atribuição dos apoios previstos 

aos munícipes titulares do Cartão Social do Munícipe, nos exatos termos consignados. 

Atribuição dos apoios previstos no Cartão Social do Munícipe 

Foi presente a Proposta n.º 60/VP/2018, firmada em 14 de junho de 2018 pela senhora 

Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, referente à atribuição 
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dos apoios previstos no Cartão Social do Munícipe, nomeadamente na medida Ocupação 

Temporária de Tempos Livres. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade aprovar a integração do munícipe 

proposto na medida de Ocupação Temporária de Tempos Livres, no âmbito dos apoios 

previstos no Cartão Social do Municipe, nos exatos termos consignados. 

Atividades de Animação e Apoio à Família - Ano letivo 2018/2019 

Foi presente a Proposta n.º 61/VP/2018, firmada em 15 de junho de 2018 pela senhora 

Vice-Presidente da Câmara Municipal, Élia de Fátima Janes Quintas, referente às 

Atividades de Animação e Apoio à Familia para o ano letivo de 2018/2019. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade: 

a) Aprovar, de acordo com o n. 0 2 do artigo 6.0 do Regulamento de Funcionamento dos 

Serviços da Componente de Apoio à Família nos Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar 

da Rede Pública do Munidpio de Reguengos de Monsaraz, que as atividades que 

funcionarão em cada estabelecimento de educação pré-escolar da rede pública da 

jurisdição do Municipio e que serão objeto de comparticipação financeira por parte dos 

pais e/ou encarregados de educação serão as seguintes: 

i) serviço de refeição; e/ou 

ii} serviço de prolongamento de horário. 

b) Aprovar o mapa de comparticipações nas Atividades de Animação e Apoio à Familia para 

o ano letivo de 2018/2019, em ordem ao preceituado n. 0 2 do artigo 12. 0 do Regulamento 

de Funcionamento dos Serviços da Componente de Apoio à Família nos Estabelecimentos 

de Educação Pré-Escolar da Rede Pública do Municipio de Reguengos de Monsaraz, anexo à 

Proposta n.0 61/VP/2018. 

Normas da Hasta Pública para atribuição do direito de utilização das coberturas e/ou 

outras zonas de prédios do Município para instalação de Unidades de Pequena Produção 

(UPP) de energia elétrica de origem fotovoltaica 

Foi presente a Proposta n.º 14/VMS/2018, firmada pelo senhor Vereador Carlos Miguel da 

Silva Correia Tavares Singéis, em 14 de junho de 2018, atinente às normas da Hasta Pública 

para atribuição do direito de utilização das coberturas e/ou outras zonas de prédios do 
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Município para instalação de Unidades de Pequena Produção (UPP) de energia elétrica de 

origem fotovoltaica. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade: 

a) Aprovar a cedência da utilização de espaço - coberturas e ou outras zonas - destinado à 

instalação de Unidades de Pequena Produção (UPP) de energia elétrica, dos seguintes 

edificios municipais: 

Potencia ArtigQ 
Prédios Local - Freguesia 

contratada matricial 
- -

Rua da Chaminé, N.º 54 - 6265 

Escola Primária da CARIDADE - REGUENGOS DE 

Caridade MONSARAZ 20,70 
! 

Rua do Jardim 1761 

Escola Primária de s. S. PEDRO DO CORVAL -
Pedro do Corval CORVAL 41 ,40 

Escola Primária de Rua da Igreja - CAMPINHO - 661 

Campinho CAMPO E CAMPINHO 20,70 

Rua da Escola - OUTEIRO - 1543 

Escola Primária de Outeiro MONSARAZ 41,40 

Campo 25 de abril - 2204 

Parque de viaturas REGUENGOS DE MONSARAZ 34,50 

Rua Dr. António Vaz Natário -

Piscina Coberta REGUENGOS DE MONSARAZ 41,41 
-Edifício dos Paços do Praça da Liberdade - 1125 

Município REGUENGOS DE MONSARAZ 100,00 

Escola Básica N.º 2 de Largo do Poço do Príncipe - 6362 

Reguengos de Monsaraz REGUENGOS DE MONSARAZ 73,00 

Parque da Cidade Campo 25 de Abril - 6023 

ILDecorativa REGUENGOS DE MONSARAZ 41,41 

Parque de Feiras e Rua dos Mendes - REGUENGOS 6434 

Exposições DE MONSARAZ 372,00 1 

Mercado Municipal Av. Dr. António José de 41 ,41 6347 
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Extensão de Saúde Baldio 

Jardim de Infância 

Reguengos de Monsaraz 

Campos de ténis 

Cartuxa 

Escola Básica N.º 1 de 

Reguengos de Monsaraz 

Almeida - REGUENGOS DE 

MONSARAZ 

Largo Santo António, n. º 4 - 1204 

SANTO ANTÓNIO DO BALDIO -

CORVAL 41,40 

Rua Joaquim Agostinho, n. º 1 - 6015 

REGUENGOS DE MONSARAZ 44,00 

Rua Dr. Mário Machado -
REGUENGOS DE MONSARAZ 41,40 

Rua Capitão Salgueiro Maia - 2758 e 

REGUENGOS DE MONSARAZ 10,35 1837 

Praceta Fernando Pessoa - 6286 

REGUENGOS DE MONSARAZ 34,50 

b) Aprovar as normas da hasta pública para atribuição do direito de utilização das 

coberturas e/ou outras zonas de prédios municipais destinado à instalação de unidades de 

pequena produção de energia elétrica (UPP - Decreto - Lei n. º 15312014, de 20 de 

outubro), que se encontram anexas à Proposta n.0 14/VMS/2018; 

c) Aprovar o Edital de publicitação da hasta pública, anexo à Proposta n.º 14/VMS/2018; 

d) Aprovar a composição do júri do procedimento, nos seguintes termos: 

A) Membros efetivos: 

1) Marta de Jesus Rosado Santos-Técnica Superior; 

2) Nelson Fernando Nunes Galvão - Chefe de Divisão de Administração Geral; 

3) Vítor Manuel Figueira Batista Encarregado Operacional. 

B) Membros suplentes: 

1) Carlos Manuel Aleixo Medinas - Assistente Técnico; 

2) Maria João da Conceição Caldeira Poupinha Pereira - Assistente Técnica. 

e) Aprovar a minuta do Acordo de Utilização de Espaço, para efeitos do disposto no n.º 4 

do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 15312014, de 20 de outubro, anexa à Proposta n.º 

14/VMS/2018, e que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os devidos e 

legais efeitos. 
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Protocolo de Colaboração - POSEUR - entre o Município de Reguengos de Reguengos de 

Monsaraz e a Gesamb- Gestão Ambiental e de Resíduos, EIM. 

Foi presente a Proposta n. º 15/VMS/2018, firmada pelo senhor Vereador Carlos Miguel da 

Silva Correia Tavares Singéis, em 15 de junho de 2018, atinente à celebração de um novo 

protocolo de colaboração entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a Gesamb -

Gestão Ambiental e de Resíduos, EIM. 

O Executivo Municipal deliberou por unanimidade aprovar a celebração de um novo 

protocolo de colaboração entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a Gesamb- Gestão 

Ambiental e de Resíduos, EIM., cuja minuta se encontra anexa à Proposta n. º 

15/VMS/2018. 

Administração Urbanística 

Projetos de Arquitetura e Especialidades 

Presente o processo administrativo n. º 4212018, de que é titular Andreza Ferreira, Lda . . 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar o projeto de arquitetura e isenção de especialidades e efetivo licenciamento 

em apreço, nos exatos termos consignados; 

b) Notificar a titular do processo do teor da deliberação. 

Presente a o processo administrativo n. º 4312018, de que é titular Olinda dos Santos 

Rolo. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

b) Aprovar o projeto de arquitetura em apreço, nos exatos termos consignados; 

c) Notificar a titular do processo do teor da deliberação. 

Paços do M. UJlidllio 1~::ngos de Monsaraz, 22 de junho de 2018 

~ -
José Gabriel Calixto 

1 

Presidente da Câmara Municipal 
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